
PARECER Nº  1240 , DE 2009

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº  84, DE 2008

De autoria do nobre Deputado Aloísio Vieira, o Projeto de Lei nº. 84, de 2008 inclui no calendário turístico do Estado a “Festa das Nações”, em Cachoeira Paulista. 

A proposição esteve em pauta no período correspondente às 12ª a 16ª Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça para análise de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do § 1º do art. 31 da XIII Consolidação do Regimento Interno, passo a fazê-lo na qualidade de Relatora designada. 

Segundo a justificativa do autor, a Festa das Nações é comemorada anualmente, no mês de novembro, sob organização da Secretaria de Cultura e Turismo, com a finalidade de angariar fundos para as entidades sociais participantes. Cada instituição se responsabiliza por uma barraca, destinada a homenagear um país ou um Estado brasileiro, com a venda de comidas típicas. 

Trata-se de matéria de natureza legislativa, não havendo qualquer reserva quanto à iniciativa, nos termos dos artigos 19, 21, inciso III e 24, “caput”, todos da Constituição Estadual. Informa a Divisão de Pesquisa Jurídica do Departamento de Documentação e Informação que a referida festa ainda não consta do calendário turístico estadual. 

Face ao exposto, o parecer é favorável ao Projeto de Lei nº. 84, de 2008. 

a) Ana Perugini - Relatora

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 7/5/2008

a) Fernando Capez – Presidente

Fernando Capez – Baleia Rossi – Rui Falcão – André Soares – Ana Perugini – Roque Barbiere


